
 
 

REPRESENTAÇÃO Nº. 2/2015 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

Apresento, nos termos do artigo 124, III, do Regimento Interno, a 

presente Representação, a ser encaminhada ao Gerente do Contrato de Concessão da 

Empresa INVEPAR Rodovias, no sentido que seja providenciada com urgência a 

sinalização e a colocação de redutores de velocidade (radares) na rodovia BR-040, no 

trecho compreendido no município de Carandaí.  

O trecho acima mencionado tem sido palco de diversos acidentes, muitos 

com vítimas fatais.  

 

 

 

 

Sala Vereador “Cícero Barbosa”, 6 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

 

GERALDO FRANCISCO GONÇALVES 

-Vereador- 


